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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N'2151/2025

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial
por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente e dá
Outras Providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e

Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. l" Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente, no valor de RS

258.333,33 (duzentos e cinquenta e oito mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três
centavos), proveniente de recursos do Estado de Rondônia e contrapartida do Município, sendo:

I. RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), oriundos do Convênio n'
36/2025IPGE-SEAGRI, para aquisição de 0l recolhedora de café, celebrado entre o Estado de

Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI. e o Município de

Buritis/RO.
lI. RS 8.333,33 (oito mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), oriundos

de contrapartida do Município.

§ lo As codificações institucionais e orçamentárias serão incluídas na seguinte
dotação, especialmente criada na Lei Orçamentaria vigente.

§ 20 O detalhamento do crédito previsto neste artigo conterá a fonte dos recursos,

conforme disposto no anexo único.

Art.2" O recurso necessário para a abertura do crédito de que trata o Art. l' será

obtido na forma do Artigo 43, inciso II, da Lei Federal n" 4.320164, no valor de R$ 250.000'00
(duzentos e cinquenta mil reais), proveniente de recursos do Estado de Rondônia, por meio do

Convênio n' 3612025 /PGE-SEAGRI.

Art. 3" O recurso necessário para a abertura do crédito referente à contrapaÍida será

obtido na forma do Artigo 43, inciso III, da Lei Federal n" 4.320164, no valor de R$ 8.333,33 (oito
mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), a ser repassado pelo Município na Íàse de

execução.

Art. 4' Ficam incluídas na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municipal do PPA,
LDO e LOA, as alterações acima para o exercício de 2025.

Prefeiturd Muhictpal de Buritis/Ro:*"r r, ,rr rrrrh' Rua São Luc(ts, 2476, Setor 06 Cep.: 76.880-000
Fone/Fat (69) 3238-2383 - E-mail: semgov@buritis.ro.gor.br 

1



@
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PREFEITO

Art. 5" Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas, se necessário,
para garantir a agilidade no desenvolvimento de suâs ações.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Municipio de
anoBuritis/RO. aos treze dias do mês de

de dois mil e vinte e cinco.

VALTAIR FRITZ DOS
Prefeito Municipal
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ANExo ÍrNrc«r

DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

O2.O9.OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
20.605.1007 - cgsrÃo og por-Írtcas E pRocRAMAS DE AGRIcULTURA
20.605.1007.1320.0000 - AeutstçÀo oe 0l RECoLHEDoRA DE CAFE - cv. 36t2o25tpcu-
SEAGRI

VALTAIR T'RITZ DOS REIS
Prefeito Municipal

PruÍeitura Municipol de Buritís/Ro: CNPJ 0l .266.058/0001-11 -RuaSão Lucat,2476, Setor 06 Cep.:76880-1100
Fone/Fax (69) 32 38-2383 - E-mail: semgov@buritis.ro.gov.bt

3

CATEGORIA D[, DESPESA VAI,OR
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente R$ 250.000,00

TOTAL RS 2s0.000,00


